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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÂO DE DEMANDA (DFD)

DESCRIçÔES E QUANTIDADES

2.

[ao: seCnetlruaoesÀúóÉ
Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA

Responsável pela Demanda: DEIZIANE RODRIGUES ESCAREBER

DATA: 2910412025

E-mail : deiziane-escarabel@hotmai I.com Fone: (43)3551-1204

r oe.rrro:ÀoÚrsrÇÃo DE DTETAS ENTERAIS
VALOR ESTTMADO PARAAAQUTSTÇÃO; R$ 49.471,20
cRÉDrros oRÇAMENTARTOS: FONTE 303
PREUSÁO PARA UTI LIZAÇÃO DOS MATERIAI S/PRODUTOS : 2026.

çAÍ- Jl
fl"s-J'

ttt-

A presente solicitação visa oficializar a demanda para aquisiçâo de dietas especiais utilizadas na alimentaçâo de pacientes
vinculados a esta instituição por meio de determinações judiciais. Tais dietas são fundamentais para garantir o aporte nutricional
adequado, contribuindo para a manutenção da saúde, prevenção de complicações clÍnicas, recuperação e promoção da qualidade

de vida dos beneficiários. Grande parte desses pacientes possui restrições alimentares específicas, necessitando de fórmulas
nutricionais com composição diferenciada, conforme prescriçâo médica e orientação de profissional nutricionista. A ausência
desses insumos compromete a eficácia do tratamento e pode ocasionar agravamento do quadro clínico.

pretendidos na aquisição, informamos que os mesmos não serão adquiridos de uma só vez, ou seja, serão para reposição no
estoque dentro do período de 12 meses sendo adquirido somente o necessário.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

ddo em contíroferta enua dessasuadadecisões ciais édeterminam nsa bilidade ietas,adeqrespo poder público garantirjud
istrativas.admin Dessa em aosseuo nao de forma, relação quantitativoscumprimento passível legaisimplicações

UNID VR UNIT TOTALDEscRrÇÂo QTDEtTElu cóoroo sR

25.171,20456 Litro

2

55,20453027

lJs
Nova Source Sênior 01 litro. Dieta Enteral. Aspecto
FÍsico: Líquido Uso. Enteral Ou Oral, Características:
Hiperproteico, Fonte De Proteína: Concentrado
Proteico Leite Fonte De Carboidrato;
Maltodextrina,Lactose,Sacarose Fonte De Lipídios:
Óleos Vegetais Componentes Adicionais: Vitaminas E

Minerais
Características Adicionais: lsento De Glúten Sabor:
C/Sabor. Paciente: Eduardo Sene De Oliveira.

Lata 75,00

1q,t,l
24.300,00324

o
rA,<

442856 lsoSource í.0 4009r. Aspecto Físico: Pó Uso. Enteral
Ou Oral Fonte De ProteÍna: Ptn Soro Leite E Caseinato
Fonte De Carboidrato: Maltodextrina Fonte De Lipídios:
Óleos Vegetais Componentes Adicionais: Vit.,Min.E
Fibras Características Adicionais: lsento Glúten
Adicionais: C/ Lc Pufas Ordem Judicial: 2.01512007

49.471,20

3

TOTAL

3. Observações gerais
3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: VANDERLENE SILVEIRA DE RÉZENDE

3.2. Locat da Entrega: UBS JOSÉ ANTONIO DE MORAES - RUA: ESPIRITO SANTO, 853 - CENTRO.

da

b
ínoonreuesDEIZIAN

o recebimento: JOSNEY RODRIGUES DA ROSA3.3. Servidor responsável para

Responsável pela

VLr'-Àl
para análise de conveniência eEm conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se

nidade Íaa

DARTAGNAN
PREFEITO MUN
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'1910112026, 14.13 NutriÉo Enteral Novasourcs S6nior Baunilha 1l- Panvel Fermáciag

^pÍovaitrrl

(q

= Departamentos

Página lnicial > Bem Estar > Nutrição Adulta > Tratamentos Especiars

Nutrição Enteral

Novasource Senior

Baunilha 1l

coD
1 1 1355 *

Selecione a

q u antida de
1+

ffi

R$ 56,99

GaÍanta sempre um melhor preço

para os meses seguintes sem

qualquer custo adicional.

Este produto é vendido e

entregue pela Panvel.
êa

EIEEDF! A:{ (-

! rfmuruI

tstfi

http§:/^rúvw.panvel.coírpanvel/nútficâo-enteraFnova§ource.senior-baunilhe-1uPí 11355?gad-source=4&gad-c€mpaignid=23468339't25&Sclid= 1t5

WEEI( Ative seus cupons e economizê mais!
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ltl{H
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â (https://www.topmedlar.com.br/) :::

(https://www.topmed I âf:ffiÜffi//www.topmedlar. com. br/carrinho/index)

páeinas v vrDAsruoÁver(r-nps://www.iopmed,."tr(hÍtps:í{nmron*fiqmedlar-cosn'brlon#a/index.)

íf tnício (https://www.topmedlar.com.br/) » S_UPLEMENTO ALIMENTAR (https://www.topmedlar.com.br/categoria/22028a43.htm1)

nurntçÃo ESPoRTIVA Ottps://www.topmedlar'com b4lc3g9r6ÊÂflfl&+as}',tmi @)

SUPLEMENTO ALIMEI{TAR (https://www.topmedlarcom.br/GategoÍiat?2028443'htmt; § true'

NOVOS.SUíCE
sentor \

fil
^'Irf,,i'*-

..1'd .{r.!1.& 1:.

1L

Novasource senior baunilha/tetra square 1l - Nestle

Código:45059044

,^ d€+§{699

p,:r R$ 40,00
R§ 38,80 à vista
Economize: R§ 1,20

1

* E Comprar (https://www.topmedlar.com.br/carrinho lprodutol247877339/adicir

E$oque: Disponfud

D Calcule o frete

Descrição

illllllll
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1910112026,'l4t1s
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lsosource 1.0 Nestlé 4009 | MercadoLivre

Categoriâs " Ofêrtes Cupons Supe'mercado Vende' Côntâtc Crie a sua coltâ Eltie Ccn

ãa;;@

Mais opções que podem te interessar

Côixô Ccm 24 Achoccl3tado ltâlakinho
3ebida Láctea 200m

R$ 4802 '. *t

Ácidc Cítrico Anidro'1 (g

R$ 32

úiI sc

Wanted Torti lâ Chrps \a

R$ 45e0

entre 6 e I1líê\

Estoque disponível

Quântidôde: 1 unidadê
I

Ftê§flê

lsosource 1.0 Nestlé 4O0g

R$ 66',0

I'iaiJi: 2! r: nurir;:,

'.:l

isosouÍ'ce'
12x R$ 65'?

O que você prêcisâ saber sobre este produto

. Jnidades por <it: 1

. ao'matô dê vênda: Jnidade

Produtos relacionados

i Vendiío poí

. +50 vendas

+50

15 ,5

INTERATIVA
NUTRICAO

Ê

Ccnse-vante 3enzoatc De
Scdio-2509

R$ 34

Beter.atra Desidíaiada Em ?d
1009o ,uÍa lkg

R$49',o

Jambú EÍ Pó Desidrâtâdo
Liofilizado OÍgânicc - 259

R$ 83*

Meios de pagamento

Linra dê Crédito

j. me/Çado
'-:-;i' Pago

Cârtoes de créclito

@ €L(
vrsÁ

Pix

l@

u

Produtos do vendedor Boleto bancário

1t3
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ISOSOURC 1.0 BAUNILHA- 4OO GR
1910112026, 14:.15

tG-stlé

isosource

lWstlê, ..,,.

isosource*

stfl
t(:t0§t

1.[ tre'dmt

.,ji

**ÊÊÊ

lnforme seu CEP

https:/^,ywur.nutricaointerativa.com.br/isosourcel 
-0?parceiro=5g7g&gad-source=1 &gad-campaignid=22743605178&gbraid=oAAAAA9-.-mvc4-v

1t5
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ruxrcrPro oe LUE Etxr nrro f, GAn^Et
LUiS EDIJAR'O TAGAIXAE3€A

PROPOSTAS Do PROCES§O

PRÊCAO ELEÍRôÍ{ICO T' O6G2O2!
P'@ss Adminislrdih M 2,L12@5

Ípo: REGISTRO OE PREÇO
PREGO€IRO: WASHINGTOti ALVES DA SILVA OLIVEIRÂ

oata de Puujeçáo: 04/1 12025 í513€:09

ÍBg
MUTICIPIO DE LUIS ED{'ARDO MAGALHÀES

LU|S EDI,AROÔ MAGALHÃE}AA

Astor
Llf ffiÍRlúrmmÍ@Àffilc@

Í{arqnfod.lo
Nd§ilrcÊ gB 'EAÍ!€/1 Lfrc

tBruER@ NI63ChLU NE§ÍIE/NENÉ

VEIM(C6DIMBUIMLTOÂ Nry&rcE§ffi/IL
Á@ ilEO]@ MAOOE SAÍn4 [€or@ NEarLÉ /{w suRG ENq 1m AtsÍEU^€€RÍO
Lfl
LAffrcEER@ÍGHGFTffiÉA EA[É'NEru
tu
SA MENNENÍ@ Ê A NOE I NÍRI§ E@d P 1MÉ

s|J&LIU ESE/rcV@RG*N6'11

Vltú
4?,1t

7qo
4,12
q,m

4.m

af8
q,Á

c,B

h:í Qrreil 200 Unidâdê Lú

wqE/6mrr2

vd. Rs,í.: ?l?.6,t Nil§ffiESEffi !!{TESTÉ)/W@RCE
8pR rt o€tLÊJ

ÜilEruLLB
Éô&mMM
M:2 Old 5m

De§içào:
do!N(b

6írnula pad.to íquida,
&

1 2Kcd I nl d9 pídoínÉ 6
iruliÉ poí lih dBa

lfrí
BIdIFEBRÉIT LTM

tJnidade: CâiÉ

IS&RG ÚA ÉIEq iL ({BTú) / sGfu rcE &YA
FIER 1L IENÉ}
lte@q.tu/Nd
NdE/Mr$&Y Fr8ÊRl2Mt

ManE/l@CEryAFl*R1,2 lt
8E'Eff

vd. RqÍ.:51,10

LrlBSnumuffi ffi F@|NM_O§*/0OR

Lgffiew6aqLB HqE/M

xe@

st,s
r0,@FGreO. NffiTrcÀO. reIAÇÀO,

cilÊrcpE oraÍRr&rcÀoG EffircG,
M6MNilÍ6, IN§U§ E EAUIPNEÚG

C G OEil@MrcUB
EFA MEDffiUG 6A

L§ @WRCO E N@WS ffiflTM6
LB

YdoÍ
5!.r0

51,@

51,10

51.!0

HGqIM§LB
Md H@IAUR LÍq
VEMCCA O8ÍRIBUIImIDA
§ cowRoo oE mw6 H6mre
LU
4FÀ MEOIC&NIG §A

INFE AMgI LU

ME&MIN PEMI, OAff /IAÍA @O

mE@rNEmt/@
ONÕE/M

u2,u
azu
uzu
x2,u
azu

ímÉ
xz@

re@UNPffiG(ME}/reWN EMG
(DNE)
ftiffú Pat/Êffi

ÂrcÉOMMHCOOEMAIMXÉO@ NEA[Ê/I@RG §ÂFIERI6ilT
LU
VEMICAO€N'EUIIXnLIDA @RESAFíER"L
8N*€SMGIqLB Er/w
LALGmT&mMm l§nEq FIE_ESE/ I ffiO

51 r0

EGSTEI(:M@
mffiqBA loE@E ãwhPt!ô/ú69m

5r.i0

$.@
51,G

Itam: 2 Quaa. lm |ffi:L& vd. Reí: 322,3ô
tm:l M:3m Unad.de: CCú Val. RsÍ.:54,73

D.6oào F&nú ifrÍ m bêm] d! s{umüft pa ffiB . qi.írç- ilê Fiffir iíld' @ güftE
;fr;ã;b-'- iid;"ri.ó, ÁsCo oe reaorc, ú4, ARÂ. nuddúdd. sm háÉ rc o gÉ'im cm
í KÉl,lnl. t ta m 4ürO. PírÉlh PIE

D.siÉo: Fômul8 modffied.
nmoprctái@. @m (bntk ado
.o ISOSOURCE ! 5

om núdo aÉ?] @ ml, rutiffiahdE Mde, rqurda h'paíeÚie.
âtme oá t.s retmt, m íbEr EmMlsasm do 1 lih. srfrma abe@ Equffib

A!ao. LrrrlloÔlo
MqUERd$MGICNLTA Eff'ffi
LiLmrRtrurmmÍ@^Lr8Ílc@ l@RcÊ I 6_NEatE' í llno
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

AnoVIII I nOiçao n." 1466 I quu,tu-f.ira I Zede fevereiro de2025. Pág.06

PREFEITURA. MI.INICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO TTUTRÔXTCO N" 011/2025 CONTRATO N.' 01612025

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76.968.0641000142 e a empresa
CIR{IRGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, CNPJ n". 29.426.310/000i-54. Objeto: aquisição de dieks
enterais confonne solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência 2310212026. Data de assinatura: 2210212025,

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA CPF: '175.452.30949 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.'
171.895.279-15.

UNID
vR

UNIT
TOTAI,ITEM

CODIGO
BR

DESCRIÇÃO QTDE

Lata 40,65 18.536,40I 485998

Isosource L0 400gr. Aspecto Físico: Pó. Uso:
Enteral Ou Oral. Componentes Adicionais:
Vit.,Min.E Fibras. Adicionais: C/ Lc Pufas. Fonte
De Proteína: Ptn Soro Leite E Caseinato. Fonte
De Carboidrato: Maltodextrina. Fonte De
Lipídios: Óleos Vegetais. Características
Adicionais: Isento Glúten. Paciente: Sara Paula
De Oliveira. Ordem Judicial: 2.015/2007. Marca
Nestlé.

324

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINI{AL - PR

EXTRÂTO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÂO NT,NTNÔNICO N".011/2025 CONTRATO N.' OI7I2O25

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n.o 76.968.06410001-42 e a empresa

MAIS SAUDE MARINGÁ PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, CNPJ N". 29.7I5.7O4IOOO-22.

Objeto: aqúsição de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência 2310212026. Data de

assinatura: 2210212025, LUCIO MAURO CANTARUTE MESSAS CPF: 797.219.90949 e DARTAGNAN

/\ CALIXTO FRAIZ, CPF/l\dF n." 171.895.279-15.

ITEM CODIGO
BR

DESCRTÇÃO QTDE UNID
VR

UNIT.
TOTAL

2.
453027

Nova Source Sênior 0l litro. Dieta Enteral. Aspecto
Físico: Líqüdo. Uso: Enteral Ou Oral.
Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais.
Características: Hiperproteico. Fonte De Proteína:

Concentrado Proteico Leite. Fonte De Carboidrato:
Maltodextrina,Lactose,Sacarose. Fonte De Lipídios:
Oleos Vegetais. Características Adicionais: Isento
De Glúten. Sabor: C/Sabor. Paciente: Eduardo Sene

De Oliveira. Morca Nestlé

456 Litro 59.31 19.216,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.' OOII2O24

Diário Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado affavés do site

CNPJ: 7 15.968.064/000 I -4 2
Rua Paranti, n.'9$ | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 2L dejaneiro de 2O26.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solícitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que vísa a

aquisição de dietas enterais.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente: RS

41..326,20

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçamento.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecímentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

"?"0P'\",
PATRíCA CORilÊA LOPES

DTRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCEIO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço êlêtrônlco - E-mall e



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA'

REF NCIA-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária

oBJETo-Aquisiçãodedietasenterais,conformesolicitação

VALOR.RS41.326,2O(quarentoeummiltrezentosevinteeseis
reois e vinte centovos\'

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida, conforme segue'

Dotação Orçamentária

Orgão - 08 - Secretaria MuniciPal da Sa úde.

Unidade-001-Fundo
Projeto/Atividade - 10.

Natureza da DesPesa - 3.3

Código reduzido - 01880 -

Municipal de Saúde.

301.0008.2039 - Gestão

.90.30.00.00 - Material de Co

oo303 - O3o3/01/02lo0l0o -

da Saúde Pública MuniciPal

nsumo.
Saúde - Receitas Vincul (E.c. 2sloo - ts%)

Ribei

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua paraná 983 - cai*a postat: 15 - cEp: ao.+õõãõã77tuil(oq3) 3s51-a3oo - cNPJ Ne 76368Í6410007'42

Site: http://www.ribeiraodopinhal pr'gov br - e-mail: pmrpinhal@uol com'br



m
PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PIilHAL
ESTÀDO DO PANÂfiÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RTBEIRÃO DO PINHAL, 22 DE JANEIRO DE 2026.

aquisição

para aRE

A
que

Ao

D

N

financeiros pa
EP

D,,^ D^-^-Á ô41 D:L^:-X^,1^ D:-L^l/DD r\DD. aÁ 40^ n^n D.--^' /'í2\ 1<<l a1í\^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 41.326,20

Sem mais para o

DIAS CATARINO

IPAL DE FAZENDA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PREUMI AR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição dê SUPLEI.IE TO Í{UTRICIOÍ{ÂL de

uso oonünuo orlglnáÍio dê dedsão judicial.

1 . DESCRIç'IO DA NECESSIDADE

1.1 As aquisições são necesúrias para atender a ordem judicial dos pacientes EDUARDO SENE DE OLIVEIRA e

SARA PAULA DE OWEIRA, que não possuem condições de adquirir tais produtos devido a suas condições

econômico e financeiras.

1.2 Objetiva-se fomecer aos pacientes diagnosticados com problemas na deglutiÉo, os produtos das marcas

NOVA SOURCE SÊNIOR 01 LITRO (Paciente EduaÍdo) e ISOSOURCE 1.0 4OOGR (Pâciente Sara) pelo fato de

seÍem os únicos produtos com os quais tais pacientes se adaptaGm e conforme pÍescrição médica,

gaÍantindo melhores condições de sâúde.

1.3 A indicação das marcas citadas é pelo fato dos pacientes já terem testado outros produtos similares e não

terem se adaptado, tendo como efeito colateral dor€s abdominais, vômitos e secreções, sendo as marcas

indicadas as únicas que não causaram problemas.

1.4 Como os produtos não consta em nenhum contrato de fome€imento aberto no município em quanüdade

suficiente para úilizaÉo no deconer do ano, é necessária a realização de processo licitatório pôra adquirÉ

los.

1.5 Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público especialmente no que

tange o direito a saúde, a equipe responúvel por este estudo vale-se dos instrumentos legais para aquisição

pretendida.

2 - ÁREA REQUISTTANTE

AREA REQUISITANTE RESP,OI{SAVEL

SECRETARIA DE SAUDE DEIZIANE RODRIGUES ESCARÁBER

2 - PREVISÃO O PLAÍ{O DE COI{TRÁTAçóES ANUAL

2.1Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2026.

3 - REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.0

XUI da Lei n" L4.t33, de 2O2L.

3.2 Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa parcelada a cada 02 meses, dentro da

padronização seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constãntes do

Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT/Banco de Preços em Saúde no seguinte endereço:

3,2.1 UBS Jose Antônio de Morais, situada na Rua Espírito Santo, 853 - Centro CEP 86.490-000 tune (43)3551-

2775.

4 - E§TIMATWA DAS QUÂNTIDADES.

4.1 As quanüdades previstas a serem adquiridas tiveram como base a ordem judicial e a Íeceita médic€ de

cada paciente e serão identiftcados no Termo de Referencia.



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

i!i&É

5 - LEVANTAMEÍ{ÍO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtÍdo de acordo com o

decreto municipal 020/2023 Artigo 18 II, V, VI, de 27 de março de 2023.

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum nã Administração Pública, foram

verificadas Bânco de Pr€ços em Saúde, contratações gimilare§, pr€ços internet, conforme

documentos em anexo.

5.3 A partir da análise mencionada, foi identificado um grande número de fabricantes, importadores,

distribuidores e empÍesas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda

da Administração, sendo um mercôdo bastante amplo e difuso.

6 - ESTIMATTVA DO PREçO DA COÍ{TRATAçÃO,

6.1 O custo estimado das aquisições é de até R$ 41.326,20 (quarenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e

vinte centavos), conforme planilhas em anêxo.

6.2 Considerando o Art. 19o III do decreto 
^o 

02012023, foi uülizado como método para obtenção do preço

estimado por item. a metodologia da mália aritméticâ dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequÍveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um

preço de referênch condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

7.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de LICITAçÃO, por

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por ITEM, para aquisição imediata dos

produtos, o que irá atender às suas demandas.

7.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de utilização diária e frequente, as entregas deverão

ser realizadas a cada 60 dlas, ficando o fiscal do contrâto, responsável por disponibilizar o pÍoduto mensalmente

aos pacientes especificados na DFD.

7.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica,

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCEIÁMENTO,

8.1 A adjudicação seÉ POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou

perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso. o parcelamento do

objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução

da totalidade do objeto, podem fazêlo com relação a itens ou unidades autônomasr permitindo que empresas

distintâs sejam contÍatadas, e com vistas a píopiciaÍ a ampliação da competição entre os licitantes, durante a

realização do pregão êletrônico, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a

AdministÍaÉo.

9 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADIOS PRETEI{DIDOS

9.1. Pretende-se adquirir os itens des€ritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, especificaçôes e

exigências des€ritas no Termo de Referência com vista a garantir a não interrupção do produto que é
imprescindível para sobrevivência da paciente indicada.

10 - PROVIDÊ CIAS PRÉVIAS AO COÍ{TRATO
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10.1. Não seÍão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias/ quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

11 - coNTRÂTAçôrs connrums/I TERDEpENDEÍ{ÍES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

12 - IMPACTOS AMBIE TAIS

12.1 Não se aplica.

13 - vraBrLrDAoe ol corrmmçÃo

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnlco Preliminar, a equipe responsável declara que

a presente aquisiÉo é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponilveis, serão

âlcançados pela Administração, devendcse dar prosseguimento a aquisição por contratação direta.

14 - R.ESPOI{SAVETS.

)à,,,\\- tW
rc/{w n§onlcuEs DA RosA
Ast ,SrEÍ'rrE í)CmL

LUIz CATARINO
sEc PLANEJAMENTO

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
srcnrrÁnn or slúor

Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2026.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Aquísição de dietas enterais conforme solicitação da §ecretaria de Saúde.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados aos
riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identíficação e a análise dos principais riscos, consistindo na compreensão da
natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabílidades que possam
compromêtêr a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução.

Para cada risco ídentificado, defíne-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as possíveis
ações preventívas e contingências, bem como a identifícação de responsáveis por ação.
Após a identificação e classifícação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilídade e do impacto, conforme a tabela
Ã.de referência a seguir.

Descrição dos impactos:

crÁssrFtcAçÃo VA[OR

Baixo 05

Médio 1o

Alto 15

* Balxo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a
novo planejamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
r Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do
contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguír apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classifícação do nível de risco.

75

50 100

25 50 75

5 10 15

lmpaao(l!

MATRIZ PROBABILIDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matríz probabilidade x impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceítação ou adoção

das medidas preventivas.
Se estiver na região emarele, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

t - ÁREAS ENvotVIDAS
Secretaria de Saúde

15

10

5

G
o
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II - DEFI DOS IMPACTOS

IV. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRAT

I

150 22s

150

o
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RrSCO 01: Atroso ou demoro no onólise intemo do ptocesso PRoBABIUDADE: Bbaixa :lmédia úalta
IMPACÍOr :baixa lmédia Xalta

DANO(S): Atraso no processo licitatório Cl.aSSlFlC-açíO: lnterna

AçÃO PREvE[ÍlvA: Revisão de foÍma segÍegada, do processo administrativo interno a

fim de se identificar possíveis falhas e veÍificação da confoÍmidade com as exigências
da lei14.133/2021.
Encaminhar âutos para análisê jurídica respeitândo os píazos programados para

análise e paÍa a contratação.

R6pondvel: Equipe de plenejamento

dêpartamento de compras
e

AçÁO DE COIYTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Responsável: Unidade requisitânte

Rtsco 02: Estudos prelíminorcs deÍicientes com íafto de cldrezo no descriçõo do
objeto

PROBÂB|t|oADE: trbálxâ Xmédia Eâlta
lMPAcTo: Ebaixa lmédia Eálta

DANO(SI: ticitação fÍacassada, deserta ou contrateção deficiente, gastos com
pÍocesso licitatóÍio inêficiênte.

CL SSlfKlçÃO: Íécnica e hterna

AçÂO PREVENÍIVA: Verificar se os requisitos previstos no §1e, art. 18, da

Lei 74.L3312L foram cumpridos, pâÍa elaboração dê Estudo Técnico Preliminar
acurado, levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar
sítios da internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior
númeropossível de fontes

Re$onsávêl: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONT|NGÊNCIA; Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição
dos requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de
outras contrataçôes similare5 de outros órgãos públicos.

Rerponsável: Equipe de plâneiem€rto

Rrsco 03: Atroso no conclusão do cltoçõo em rozão de lmpugnoções ou
I nterposlções de rc cu6os

PROBABII-IDADE: .baira Emédia Ealta
IMPACTO: :lbâixa Emédia Ealtâ

DANO(s): Não finalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o
atendimento da demanda

CLÀgSlf lCAçÃOr lnterna

AçÃO PREVEtYfNA: Estabelecer exiSências habilitatórias imprescindíveis a execução

do objeto, sem, contudo, estãbelecer exigên€ias ilegais.

Rêsponsável: Equipe de pregão

AçÃO DE COIÍÍIÍ{CÊ ClA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes
em estrita obsêrvâncie aos princípios básicos norteadores dos procedimentos

licitatórios públicos

Rerponsável: Prêgoeiío

Rtsco 04: Elobomção do Íermo de freÍerência inodequodo PROaASü.IOAD€: Bbalxa !médiê Ealta
IMPACTO: Dbâixa Emédia Dâlta

DANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade CLASSIFICAçÃO: Internâ

AçÃO PREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

caracteÍísticas do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente

Re.ponsável: Equipe de planejarnento

AçÃo DE coNTlNGÊNclÂ: Rêfazer o Termo de Referência. Responúvel: Equipe de plânejamênto

Rrsco 0s: PROBAoILIDADE: trbaixa Xmédia Ialta
IMPACTO: lbeíxâ 8médiâ Üaltâ

DANO(S): Retardamento da licitação/contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTUA: Dar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa
serão sujeitos às sançôes administrativas previstas em lei.

Responsávêl: PreBoeiro

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a

fase da contratação e contratação de fornecedor Íemanescente do cadastÍo de

reserva, se houver.

Reiponrável: Fiscal e Gestor

Rtsco 06: Atroso no entrego dos ptodutos. PROBAIIUOADE: Xbaixa -média Ealta
IMPACÍO: f,bâixâ :lmédiâ Ealtâ

DA O(Sl: lrreguleridadê da Contratâda; atÍeso nas entrêgâs; rescisão do contrato;
potencial ffiação de pessivo tÍabalhista pera a administração.

CLASSIFICÂçÀO: Extêrna

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade Íiscal da contíatada.
Fis€alizar preventivamente e ostensivamente o cump.imento das obrigações
trabalhistas e previdenciárias e efetuar a solicitação com antecedência

R€sponsávêl: Pregoêiro e setoÍ requisltante

AçÃO DE CONTIÍ{GÊNCIA: Notificar o fornecedor por atraso na entrega; veriÍicar a

possibilidade de estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a

Íêgularização fiscal, retenção de valores devidos à contrateda e pagamento direto -
para cumprimento de eventuais obrigações trabelhistâs, fisaãis ê previdenciárias não

saüsfeitas; abertura de processo sancionatório.

Rêsponsável: Fiscâl e Gestor

Licitonte nõo ossinü o oto de rcgistro de preços guondo convocodo.
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DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desfavor da

Admin

DE RTSCOS

Ribeirâo do Pínhal, 22 de ja

b,\\ FV
JOSITEY RüDRIGUES DA ROSA
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tUE CATARINO
SECRETÁRIO PTANEIAMENTO

DEIZIANE .:k* ESCARABER

secRerÁRrE os saúoe

J

RISCO 07: Folhas na Fiscalizaçõo do Contrato PROBABIIIDADE: flbaixa 8média nalta
IMPACTO: !baixa lmédia Ealta

DANO(S!: Não acompanhar o processo devídamente, atentando para pontos
importantes

cuesstrtceçÃo: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato Responsável: Setor requisítante

AçÃo DE coNilNGÊNclA: Acompanhar a forma como a empresa executa as

atividades. Em caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronograma
para fazer as devidas verificações.

Responsável: Fiscal do Contrato

RISCO 08: Vorioção de preços PROBABÍLIDADE: Dbaixa !média tralta
IMPACTO: Ebaixa Dmédia Ealta

DANO(S): Oscilação dos preÇos dos produtos. cussftcaçÃo: Externa

AçÃO PREVENTTVA: lncluir em cláusula contratual a obrigação da contratada em

apresentar NF sempre que houver variação dos preços.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Acompanhar através de pesquisas de mercado os preços

praticados ao consumidor.

Responsável: Fiscal e Gestor do Contrato

RISCO 09: Morosidode nos tromrtoções processuois dos pagamentos dos
p rod utos e ntreg ues pe la Controtoda.

PROBABILIDADE: Xbaixa Ümédia Üalta
IMPACTO: Ebaixa Dmédia Elalta

CLASSI FICAçÃO: Externa

Responsáveh Fiscal do ContratoAçÃO PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle de

rotinas referentes à gestão e fiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos
pagamentos pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do
Gestor e Fiscal do contrato.
AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Providenciar a regularização da situação procrastinadora,
quanto à efetivação dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada.

Responsável: Fiscal do Contrato

ID R]SCO P I NÍVEt DE

Rrsco
(Pxl)

crÁssrFrcAçÃo

01 Atroso ou demaro no onálise interno do processo 05 15 75 MÉDIO

02 Estu d os p rel i m i n o res d efici e ntes 10 15 150

10 15 15003 Atraso no conclusõo do licitoção
o4 Elaboroção do Termo de Referência inadequodo. 05 1o 50 BAIXO

05 Licitonte nõo ossinar a oto de registro de preços quando convocado 10 10 100 MÉDIO

15 75 MEDIO06 Atroso no entrega dos produtos. 05

07 Folhos no Fiscolizoção do Controto 10 15 150

08 Vorioçõo de preços 15 15 275
05 25 BAIXO09 Morosidade nas tromitoções processuais dos pogomentos 05

ALTO
Âl Tn

ÉtLI\J

ALTO
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO
N.O 009/2026, O QUAL VISA A AQUISISO DE DIETAS ENTERAIS, NOS

MOLDES DA LEI 14.t331202t.

RTeeIúo DO PINHAL, 22 DE JANEIRO DE2O26.

N O FRAIZ

FETTO MU ICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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AVISO DE LICIT Ão
NI No. 26.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 026/2026.
EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP ILC 147120141.

ENCONITA.SE Abêrto NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo obieto é a aquisição de dietas enterais conÍorme soliciteçáo da Secretaria de Saúde, de acordo
com as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste êdital e seus anexos.

A realizaÉo do Pregão Eletrônico será no dia 2310212026 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inicio da sessão de disputa de
preÇos 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ /tí.326,20 (quarenta e um mil trezêntos e vintê
e seis reais e vinte centavos).

O edital na íntêgra estaÍá disponível para consulla no endereço supra, junto ao Setof de Compras e
Licitações, de segunda a seÍa-feira, no horáÍio das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclerecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolse de Lícitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo teleíone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 22 de ian

F
P

n

Ruâ PaÍaná 983- Conlro-CEP: a6.49O-OO0 - Fono: (43)355í8301. CNPJ: 76.988.06/í000 1{2
Endêreço eletrônlco - E-mâll e

de 2026.
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EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP (LC 147120141.

O Município de Ribeirâo do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oflcial e Equipe de Apoio, expede o
presente êdital "PREGÃo ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contrataÉo
"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a aquisição de dietas enterais
conÍorme solicitação da Secretaria de Saúde e de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

OATA DA S : 23102,12026
RECEBIiTENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acosso ldontiÍicado no link - licitações"
Para todas as rêfêrências dê tempo s6rá obsêrvado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 4'1.326,20 (quarenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e vinte
centavos

A Licitação será regida pela

legislação aplicável, bem como as condiÇÕes estabelecidas neste edatal

, e demais

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteração, modiÍicaçáo ou informação referente
ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos anteressâdos inteira
responsabilidade de acompanhar as infoÍmaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo âos
mesmos, eleger desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com refeÍência ao edital
em questão.

Com este Edital
01 Drsposr ÇôÉs pnE Lr ul xÀnrs
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇAO
05

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÁO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO11

12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16 DA CONDUTA DE PREVENÇÁO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÔES FrNArs

Ru. P.rãná 983 -Csnüo- CEP: 86.49(N)00 -Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 70.964.064/ü8142
Endêrcço elêtrônlco - E-fi611 e

EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N'009'2026.
PROCESSO ADM|N|STRATIVO N.o 026t2026

O referido Edital estará disponível no Depaftamento de Compras licitaçôes e poderá ser adquirido
pelos interessados atrevés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /,nk LicitaçÕes e/ou
www.bll.orq.br no /,nk BLL Compras.

01. DISPOSICÓES PRELIMINARES

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

REAJUSTAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

11 A Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https:l/bllcomp ras. com/Homellog in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00112026, e-mail para contato:
ou Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no
12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração UniÍicada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declarâção de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de LÍcitações do

Brasil lndicaçâo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDrcÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
LeiComplementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacâo:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foiimposta;
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4.5.3. aquele que mântenha vínculo de natufeza técnicâ, comercial, econômica, financeiÍa, trabelhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaÉo ou atue na ÍiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,
4.5.5. pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condênada judicielmênte, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trebalho infentil, por submissâo
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇâo trabalhista;
4.5.6. agente público do óÍgão ou entidade licitante. (estende-se ã terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuÉo do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas es situaçÉes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do caÍgo ou emprego. nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigetoriamente na inscriçâo e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específlcos de sua ÍepresentaÉo no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitaçoes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaÇôês do produto objeto da licitâçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposte única, com todas es especificaçóes do objeto da licitaÉo em
conformidade com o Termo de Referência (AI{EXO 0'l).
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cârgo do Licitantê vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da iníormaÉo, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anoxo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que teÍá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabâlhos da equipe de apoioi
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimenlos Íelativos aos lances e à escolhe da píoposta do lance de menor preço,

0 verificar a habilitaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adludicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaboÍaÍ a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisição;
k) ebrir processo administrativo para apuraçâo de irregularidades visando à eplicâçâo dê pênalidades
previstas na legislaçáo.

CREOENCIAMENTO NO SISTETA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇÕes e Leilôes do Brasil, ou pela
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própna Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site
5.3 A participaÉo do licÍtante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito dê encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante previa definiÉo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e Leilôes do Brasil;
5.ô São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senhe, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licilaçôes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reelização
das transaçôes ineÍentes ao pregão eletfônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentaÉo da declaraÉo constante
no Anexo 04 para fins de habiliteção, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tÍibutaÇâo para fazer valer o direito de prioÍidade do desempate. Nt. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçoes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preÇo,

marce e modelo.

PARÍICIPAçÃO
5.10. A participaÉo no Pregáo Elêtrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercâdorias) e
subsequente cadaslramento para pafticipar do pregão e encaminhamento da proposta de pÍeços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao foÍnecedor acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responúvel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitides pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relaçâo ao acesso no sistema opeÍacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3'149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUi'ENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habiliteÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objêto ofertedo e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimenlo das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,
ocoÍerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentaçâo de
habilitação, ainda que haja alguma restrição dê regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006-
5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes podêrão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor classmcado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5§-
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, reíerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da pÍoposta;
5.19.1 Nos referidos documentos lécnicos deverão constar as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 TêÍmo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especiíicaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposte mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitáÍío Íúarca lUodelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto obJeto da licitaÉo em conÍormidade com edital, constando preÇo,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiflcaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quelquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕês públices federais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da ler, nos termos do ert. 71, inciso lX, da Constituigão; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empÍesa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso
verificadâ a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇão do contÍato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valorês, a sêr aplicado sobre os preços do objêto licitado, sendo os prêços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES
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5.30. A partk do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregeo eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliat a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
iníormado de seu recebimênto e respectivo horário de registro e vâlor.
5.32. Fic.a a critério do pregoeiro a autorização da corÍeÉo de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sêrá automaticamêntê
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Nâo sêrão acÉitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recêbido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorreÍ da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletÍônico podeÍá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superioÍ a
dez minutos, a sessão públice será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra
divulgaÇão.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem dê apÍesentagão pelos licitantes é utilizada como um dos cíitérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lences finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4'1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposte ao licatante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seÍ acompanhada pelos demais
Iicitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiÍo examinará a proposta classiflcada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificedo que, no pÍazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao úttimo lance ofertado após a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 0'l deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habililagão, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14133n021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistêma BLL, será verificada e analisada logo após o
encerÍamento da fase de disputa do Pregâo e clessiflcação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e
'147l'14, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seia, permanecer em fase de
"classificaçâo/habilitaÉo" até a verificaçáo da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudicaÉo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoêiro examinârá a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
eté a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresêntados lances, será veriíicada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contretaÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autoÍ
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital, O Licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
vêrdadêiras suas pÍopostas e lances:
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas, sendo que somente estes
participarão da fâse de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lan@s sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e es regras eslabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostias e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, sêguros, tariías, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demeis despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo Íixedo (Acórdão no 145512018 -TCU - PlenáÍio), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel e proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido llmites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar âs provas ou os indícios que fundamentam a suspeita,
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá seÍ reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocâr o licitante para enviar documento digital complemenlar, via e-mail,
no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horâs, sob pena de não aceitaçeo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÉo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmêntê aceito pelo mêsmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do matêriel ofertedo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostâs, encamÍnhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMEiITO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO lTEil,
observado o prazo para fornecimenlo, as especificações técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçôes deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentoÍ da proposta ou lancê de menor valor, imediatamente
após o enc€rramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisâo pelo Pregoeiro acerca da acêitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificâção, verificando e sua aceitabilidade e procedendo a sua

i!.%-4i
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8.1 Conforme ANEXO 03.

09. ITUPUGNACÂO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.'1. Aká 03 (trâs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa podêrá impugnar êste Edital.
09.2. A impugnação poderá ser Íealizada através do e-mail

ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conflrmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos,
decidir sobre a impugnaÉo no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data da aberture do certamê.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data paÍa a Íealizaçeo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procesgo licitatório deverâo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertuÍa da sessão pública,
exclusivamênte por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclerecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios íormais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôês e pedidos de êsclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no cêrtame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do pÍocesso de licitaçâo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraÇâo.
9.11.. Não seráo conhecidas as impugna@es e os recursos apÍesentados foÍa do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazêlo, atraves do seu repÍesentante, maniíestando sua intenção com registro da sÍntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do téÍmino do prazo do recorrente.
9.13. A falta de maniÍestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo paa recursos sobre assuntos meramente pfotelatórios ou quando
nâo justificada a intenÇão de interpoÍ o recurso pelo proponente.
9.'15. Os recuísos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.'16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do Íepresentante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail e para que seja possivel a publicaÉo
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÔES ADiiINISTRATIVAS
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habilitaÉo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer admâ do máximo
pemitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessâo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarâo
registrados todos os atos do procedimento ê as ocorrêncies relevantes.

08. HABILITACÂO
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10..1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em ceso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instrumênto ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preJuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo des sânçÕes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias egravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dêla provieÍem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programe de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhide no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicaÉo oficial.
'10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraí o
contrato/ata regisÍo de preços, deixar de êntregaÍ ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitaçáo, ensejarem o retardamento da execuÉo do certame, náo mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuçâo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se dê modo inidôneo,
fizerem declaraçâo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuizo da reparação dos danos ceusãdos à (citar o óÍgão) pelo infrator:
a) advêrtência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida e rêebilitaÉo perante a
própria autoÍidade que aplicou a penalidade pelo prezo de até 03 (três) anos.
'10,5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendoJhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

í2.1 - A empresa Dêtentora do Contrato/Ata de Regist[o de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo dê Referência constante do Anexo 0! e Cláusula Segundâ da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

í3.í. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.iunto
ao corpo da mesma, será necessário fezer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o
númeÍo do Lote, Funcionário requisitante, informações relalivas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Pa.aná 983 - Contro - CEP: 80.490{00 - Fone: (43)35518«}í. CNPJ: 76.968.0ô01000142
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11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmerá conkato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especíÍico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÉo, para assinar o ContÍato/ Ata registro de Pregos, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Ribeirâo do Pinhal - Paraná,
podendo o pÍazo ser prorrogado ume vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa inlustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaçáo, com esta licitação, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDICÓES DE ENTREGA DO OBJETO.
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15 . REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumênto ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minula de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresâ deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requeri,mento,
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feitâ com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oÍiciais devendo, nos preços supÍacitados, estarem
incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tÍibutos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONOUTA DE PREVE OE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de p[evenÉo à corrupgáo p[evistas na legislação
brasileira, dentrê elas, â Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.8r'.612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e Íazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": ofe[ecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuÉo de
contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematlzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d)'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar carusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo êm um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultiar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetlvo de impedil
materialmente a apuração de alegaçÕes de prâica prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaÇÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuraçâo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançóes administrativas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de aÉo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.846n013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos lêgais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabíveis".

17 - DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importa necessariemente em contrataÉo, podendo o Município Íevogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocarção mediante ato escrito ê
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Munlcípio poderá, ainda, pÍorrogar, a qualquer tempo, os prazos para Íecebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresenlado, ou, cÍlso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridadê a êle superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar queisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclessificâçâo/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua
pÍoposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretades em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contÍateÉo.
17.7. As decisÕes reíerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital seÍâo decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitaÉo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às
condiçôes de entrega dos bens e quanto à quitaÉo Íinanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do cêrtame na data marcada, a sessão será autometicâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que nâo haja
comunicação do Pregoeiro conlrário

RibeiÍão do Pinhal, 2 dei e 2026
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TERMO DE REFERÊNCN

í. DAS CONDçÕES GERAIS DA CONTRATAçÂO (art 60, XXI[, "a" e "i" da Lei n. í4.í33120211.

1.l.Aquisiçâo de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidades e
nos termos da tabela abaixo.

1.2 bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.í3312021.
1 .4. A prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da autorização de fornecimento.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 4'1.326,20 (quarenta e um mil trezentos e vinte e seis reais e vinte

centavos), conforme tabela acima.

2. FU E DA NECESSIDADE DA CONTRA (aÉ. 60, inciso XXlll, alínea 'b'
da Lei n.'14.133120211.

2.í A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da secretaria solicitante visando o fornecimento dos
produtos, garantindo a suplementação alimentar aos pacientes, visto que trata-se de decisão judicial, e para que a
falta dos produtos em questão nâo venham a comprometer a assistência prestada aos usuários tal contratação é de

suma importância para não comprometer as condiçÕes de saúde.

ITEM cóoGo BR

DESCRIçAO

OTDE UNID VR UNIT, TOTAL

456 Litro 48,06 21.915,36453027 Nova Source Sênior 01 litro. Dieta Enteral. Aspeclo FÍsico: Líquido. Uso: Enteral
Ou Oral. Componentes Adicionais: Vitaminas E Minerais. CaracterÍsticas:
Hiperproteico. Fonte De Proteína: Concentrado Proteico Leite. Fonte De
Carboidrato: Maltodextrina,Lactose,sacarose. Fonte De Lipídios: Óleos
Vegetais. Características Adicionais: lsento De Glúten. Sabor: C/Sabor.
Paciente: Eduardo Sene De Oliveira.

324 Lata 59,91 19.410,84

2.

485998 lsosource 1.0 4009r. Aspecto Físico: Pó. Uso: Enteral Ou Oral. Componentes
Adicionais: Vit.,Min.E Fibras. Adícionais: C/ Lc Pufas. Fonte De Proteína: Ptn
Soro Leite E Caseinato. Fonte De Carboidrato: Maltodextrina. Fonte De LipÍdios:
Óleos Vegetais. Características Adicionais: lsento Glúten. Paciente: Sara Paula
De Oliveira. Ordem Judicial: 2.Q1 5l2OO7

41.326,20Total

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60,

inciso XXlll, alínea 'c')

3.1 Pretende-se com a aquisição atender aos pacientes diagnosticado incapacidade de deglutição que fazem uso

contínuo dos suplementos acima conforme ETP.

4. REQUIS|TOS DA CONTRATAçÃO 1art. 60, Xxlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de
aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A entrega deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidamente acordados com a pessoa
responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
Referência qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
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4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do obieto deste Termo de Referência,
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabelhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,
indenizaçÕes, vale-trensporte, vale-reÍeiÉo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para
com êstês encargos, náo transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato;
4.9 Acatar lodas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscâl do contrato, sujeitando-se à ample e
irrestrita fiscalização, pÍestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
4.10 Manter, duÍante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo e quelificeção exigidas na licitaÉo;
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos compêtentes
e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de pÍodutos com alterações de caÍacterísticas, ainda que dentro
do prazo de validade.

5. MODELO OE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 60, xxlll, alínea "e" da Lei n. '14.133/2021).

5.1 Os produtos serão êntÍegues em até 10 (dez) dias úteis, contados a pertir do Íêcebimento autorizaçáo de
fornecimento, em remessa de 12 (doze) latas a cada 60 (sessenta) dias, na Secretaria de Saúde localizada na Rua
Paraná n.o 940 - Centro - íone (43)3551-1204, de segunde a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas.

,-.5.1.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na aulorização de
Iornecimento.
5.1.2. Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicâdo na autorizaÉo de fornecimento, estarem de acordo

com as êspecificaçôes e acompanhados da devida nota fiscal.
5.1.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes: data de
fabricaçâo, lote e data de vencamento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçáo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar .Lei 9.787199". As
embalagens deverão apresenlar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando Íor o caso).
5.í.4. Todos os produtos deveráo estâr acondicionados em embalagem secundária, de papelão ou embalagem
plástica de alta resistência, epÍopriadas ao produto, com a finalidade de íacilitar a armazenagem e distribuição.
Nelas contendo as especificaçÕes técnicas do produto de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e
as exigências do edital.
5.í.5 No momento da entrega todos os produtos deveráo ter no mínimo de 750lo (setenta e cinco por cento)
da validâde total, quando o item exigir. Excepcionalmente quando constatado não atendimento da validade
plena dos produtos, em favor e a critério da Adminislraçáo, o íornecedor poderá apresentar, junto com a Nota
Fiscal, Termo de Compromisso de Troca para garantir a cobertura da velidedê perdida, podendo o objeto, em
caso de vencimento, ser devolvido para substituição, em cumprimento as cláusulas contratuais.
5.í.5 A empresa que efetuar a venda dos produtos é responsável pela sua qualidade e integridade durante o
período de validade do mesmo. Caso seja constatado qualquer tipo de problema, cabe a empresa que efetuou

,.\ a venda a troca dos produtos.
5.'1.7 Caso náo seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes Íespectivas
com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e Íorça maior.
5.1.8. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais
vigentes se resguardando assim de possíveis impaclos ambientais conforme Art. 50 da lN no 01/2010, seguindo os
critérios de sustentabilidade ambiental:
l- quê os bens seiam constituídos, no todo ou em parte, por matêrial reciclado, atóxico, biodegredável, conforme
ABNT NBR - '15448-1 e 15448- 2;
ll - que sejam observados os requisitos ambientais para a obtençâo de certificação do lnstituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade lndustrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relaçáo aos seus similares;
lll - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantiÍ a máxima proteçâo durante o
tÍansporte e o armazenamento; e
lV - que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(C(Vl)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteÍes difenilpolibromados (PBDES).
5.1.9. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicaÉo das pênalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente
considerando a ordem de classificaÉo do certame.
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6. llllODELO DE GESTÃO DO CONTRATo (art.60, )(xlll, alínea "f'da Lei no 14.133/2í)

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadâs e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ( )
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamento e fiscalizaÉo do contrato
contendo todos os registros íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

ade serviço, do registÍo de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contraluais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicaÉo da necessidade de adequaçÕes do contreto para fins de atendimento da Íinalidade da
administraÇâo. (Decreto Municipal no 02012023).
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execuçáo
imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informações prestadas e outrâs
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustiÍicada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. ô", inciso Xxlll, alínea 'h" de Lei n. 14.133120211

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1 Os produtos serâo recebidos provisoriamente, no ato da enkega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo do contÍato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as êspecificaçÕes constantes no Termo de Referência e na
proposta.
7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO iTUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro, devendo constar na respectiva Nota
Fiscal, as indicações da marca, Íabricante, modelo, tipo, procedência, lote, prazo de validadê.

^ 7.3 Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pÍovisóÍio, quando em
- - desacordo com as especiÍicaçÕes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de l0 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem pre.luízo da aplicaÉo
das penalidades.
7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do Íecebimento provisório, nos lermos do
aÍligo 144, lll do Decreto Municipal O2O|2O23.
7.5 O p@zo para a solução, pêlo contratado, de inconsistêncaas na execuçâo do objeto ou de saneamento da notâ
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vêriÍicadas pela Administraçâo durante a análise prévia à
liquidaçáo de despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo.
LIOUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, correrá o prazo dê dez dias úteis paÍa fins de
liquidaÉo.
7.7 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscel ou instrumento de cobrançâ êquivalente, ou circunstância que
impeça a liquidâção da despesa, esta ficará sobrestada alé que o contratado providencie as medidas saneadoÍas,
rêiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situeçâo, sem ônus ao contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável
7.9 A presente contrataçáo NÂO permite a antecipaçâo de pagamento em hipótese alguma.

8. FORHA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEOOR
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8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de licitaçáo, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

e. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁR|A

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotações:1880-303-3390300000.

10. CR.]TÉR|oS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
í0.1.1 Os produtos a serem entregues deverão ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteçáo durante o transporte e o armazenamento.

_ Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2026

DEIZIANE ESCARABER
SECRETÁRh DE SAÚDE
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Contrato que êntre si celebram o Municipio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

O Municípao dê Ribêirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171 .895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa , inscrita no CNPJ sob no. _, com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) , residente e

e inscrito sobportador de Cédula de ldentidade n.odomiciliado na
CPF/MF n.' neste ato simplesmente denominado ç9If&I[499, resolvem celebrar
entÍe si o presente Contreto, que será Íegido pela Lei n. 14.133, de 01/041202'l, suas
complementaçÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos, pêlas disposiçõês de dirêito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIi'IEIRA - DO OBJETO

1 .1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de dietas enterais conforme solicitaÉo da
Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da @§IBAIAÍUE_o
serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatôrio Modalidade Pregão Eletrônico, rêgistÍado sob n.o 009/2026, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDAOES

2.1 Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorização de Íornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis no endereço: UBS José Antônio de Morais, situada
na Rua Espirito Santo, 853 - Centro CEP 86.490-000 Fone (43)3551-2775, conforme Termo de
Referência.
2.3 Os valores acime poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atÍasos de pegamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
rêque/,7mento.
2.6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá seÍ feita nos mordes de Porteria 1N/:2023 ê Dêcrcto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encafgos sociais, transporte etc)-

CLAUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA

3.1 A presente ate terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará poÍ um período de 12 meses,
podendo ser proÍTogado por igual período, depêndendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da deta da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.iunto ao coÍpo da

mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 000/2026 - PR 009/2026 -
PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO 026/2026.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORiIA DE PAGAÍIENTO
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Lote e do pÍazo do validadê dos produtos, nos termos dos artigos go ê Í3, incisos vlll e x, da
Portaria Anvisa 802/í998 c/c o artigo 10, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O
CASO), bem como, informações reÍativas ao nome e número do benco, da agência e da conta corrente
da Vencedora.

4 2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/OOOí {7.RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
5.1As despêses com e execuÉo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA sExTA - DAs OBRIGACÓES Do CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimenlo do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como eÍêtuar o pagamento na forma prevista na cláusula OUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entrêgue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Ílscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - oAs oBRIGACÔES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fomecimentos dos produtos ora crntratados de acordo com a soliciteçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
7.1 .2 Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
7 .1 .3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produlos entregues;
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em deconência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS,
durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento
das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e
se houver diferença entre as quantidedes constentes na Autorizaçâo de Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituiÉo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
pfÍlzos maiores;
7.1 .7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao des€rregamento e empilhamento, se for o
caso, na sede dos Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de
08h:00min até as 16h;
7.1.8 FoÍnecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no to€nte aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especÍficaçóes pactuadas no Editel e em seus Anexos, incluindo qualidade,
quantidade e períeito fu ncionamento.
7.1.10 O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (dozel meses, a contar da data

da entrega do produto, e que os medicamentos sêiem entregues com prazo equivalente a, no

minimo, 75% de sua validadê, contados da data de fabricação.

ri--;
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8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F DE E OA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o meis alto padrão de ética durente todo o processo de licitaÉo, de
contratação e de execuÉo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÉo dê servidor público no processo de licitação ou na execução de
conlrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer prêços

em niveis artiÍiciais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi[êtamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou aíetar a execução
do contrato.
e) "prática obstÍutiva': (i) desÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕês ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuje intenÇão seia impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multílateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao parlicipar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo pera

a contrataÉo, deverá concordar e autoÍizaÍ que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo finãnceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo iustificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em Íezáo das circunstâncias e a critério da administragáo,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrege do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a paÍe inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cenlo);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contralo, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Regisúo de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Decleração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO
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11.1 É vêdado à emprêse conhatada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporagão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 .2 ê vedado a contratante:

a) À parlicipação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validedê daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registredo quantitâtivo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçao
expressa, com antecedência mínima de 3o(trintâ) dias da dalâ desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIi'A SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As pertes deverão cumprir e Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento dê
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
ecesso e de acordo com a boa-fé ê com os princípios do art. 6' da LGPD.
í 2.3 É vedado o compaítilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dâs hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informeda no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos
de sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somenle enquanto nâo prescrites essas obrigaçÕes.

12.6 O ConÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontfatados, quândo for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencie pare aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimenlo de qualquer
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CLÁUSULA DECIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14J33120211
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóleses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a lotalidade do quantitativo disputedo, será
efetuado o registro de outros fomecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde quê os mesmos aceitêm êntregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimênto quê acârÍete e
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o Íêgistro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificação no @rtame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCITA PRIMEIRA- vEDAcÔEs
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outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoe autorizadâ a processer os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidenciaÍidede.

14.1 lndêpendentementê de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
PÍeços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 009/2026, e a proposta final e
adiudicada da CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avengadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificeÉo exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.133/202t e legislação
complementar, durante a vigéncia deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e
forma para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeiráo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2026

DARTAGNAN CALiXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxx
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÂO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a.l. 174 e 175
da Lei 14j3312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

TESTEMUNHAS:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 03

DOCUMÊNTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÂO

1. euANTo À xlgrLrraÇÃo luníotcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraçáo da atividede econômica; iuntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Conslitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junla Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaçáo de eleição de seus
administradorest
1) No caso da apres€ntação de alteração contralual consolidada, Íica dispensada a apresentação das
alteraçôes anteriores à consolidaçâo.
c) Decreto de Autorizeçáo e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, tratando-se de empÍesa ou sociedade estrengeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidâo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - MicÍo Empreendedor lndividual; apresentar o Ceítificado da Condiçáo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido poí meio do sítio www.poÍtaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇâo, (ANEXO 04).
g) DeclaraÉo de náo UtilizaÉo de Mão de Obra lnfanlil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnêxistência de PaÍentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçeo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Êstado da Fazenda, do domicílio ou sede da
pÍoponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela SecÍetaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou oulra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumpíimento dos encargos sociais e
demais tributos instituidos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negetiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À aUALTFTCAçÁO ECONÔiitCA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa iuridica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa Íísica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima nâo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇão desta condiçáo.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
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b) Apresentação do CertiÍicado dê Regularidâde expedido pêlo Conselho Regional de
Farmácia, Autorização de Funcionamento emitido pela Anvisa e Cópiâ da Licença SaniÉria
Estadual ou Municipal. (SE FOR O CASO).

5. DA AUTENTICAçÂO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaçao da proponente poderão ser enviados por qualquer
píocesso de cópie simples eletronicamentê ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÉo de falos supervenientes. A
aceitaçáo das certidões, quando emitides atrevés da lnternet, fica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇAO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipo dê Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 009/2026

OBJETO: Aquisição de dietas enterais conforme solicitaÉo da Secretaria de Saúde, de acordo com
as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 009/2026, instaurado por estê municipio, que:

( ) Oeclara, sob as penâs do artigo 299 do Côdigo Penal, quê sê enquadra na situação de ME/EPP/MEI, pare
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
'lrarcar este i em caso se enquadÍe na situação de micrcerrrprêsâ, empÊsa de peq,ue,to porte ou cooperauva.

01) Não estamos impedidos de liciter ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esÍeras.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contíatar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍe.

04) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou
possui parentesco ate 3o grau com (ónjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com sêrvidor
público municipal efetivo ou em comissâo ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de PreÇos nos responsabilizaremos
pelo Íomecimento dentro do prazo estabelecido no instÍumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 20?6

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO}

Ao Pregoeiro ê Equips de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃo ELETRÔNtco no 009/2026.

Apresentamos nossa proposta pare fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocâtório da licitaçâo em epigrafe

discriminados,

01. |DENT|F|CAÇÃO DO CONCORRENTE:

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEOOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/[tlodelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O prego proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execuçâo dos produtos: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representanle legal de empresa Proponente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÓESGERATS

de 2026.
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilizaçâo ora referidae, noa prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indetenninado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í830í . CNPJ: 78.968.0641000142
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
lBairro

Cidade: lrt
CEP

IcNPJ
Telefone Comercial:

llnscrieâo 
Estadual

Representante Legal I*o
E-mail l"rt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da última
utilizaçeo do Sistema, elou até a conclusão dos negócios em andamenlo. Responsabilizando-se
pelas informaçôes prestadas neste Termo, notadamente as inÍormações de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informaÍ a BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida,

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida êm caÉório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRII,IA (EM CARTORIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÓES DABLL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASIL

rNDrcAçÃo DE USUÁR|O OO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍlcação do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou preiuízos decorrentes de seu uso
indevido:

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Elekônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaÇôesdo Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A p€rda de Senha ou de Chave Eletrônica ou e quebÍe de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil pera o
necessário bloqueio de acosso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onâo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes dâ BLL - Bolsa de LicitagÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firma rêconhecida êm cartório)

Razáo Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Teleíone Celular:

Fax E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax

Whatsapp

3 Nome

CPF Funçáo

Telefone

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Pãr.nâ 983 - Cênt o - CEP: 86.490-{x)0 - Fonê: (43)355í 8«)1. CNPJ: 76.988.0e4r0(x11{2
Endêrêço êlêtrônlco - Eíall ê

E-mail:

Celular:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

. ESTADO DO PARANA -

Editais publicados pelo sistema de aqubição:
1,50lo (Um e meio por cento) sobÍe o velor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
ad.iudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bâncário êm favor da BLL - Bolsa de LicilaçÕes do Brasil.

Editais publicâdG pelo sistema de rogistÍo de preços:
í,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao númeÍo de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçao do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bâncáÍio em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscÍiÉo em serviços de proteÉo ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brâsil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônice.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedoÍ recebêrá a devolução dos valores evêntualmente arcedos com o uso da plataforma

elekônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAçÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaÉes do Brasil. A corretagem será pactuada enlre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

OAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/FornecedoÍ, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpriJo intêgralmente em seus expressos termos.

Local e dâtâ

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartÓrio)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES E'OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Psranó 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fonêi (43)35516301- Ct{PJ: 76
Endereço eletrônico 'E-mail

96a.064/0001-42

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DEC Âo uNrFrcADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 009'2026

OBJETO: AquisiÉo de dietas enterais conforme solicitaÉo da Secretaria de Saúde, de acordo com
as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos para osÍins de

direito, na qualidàde de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregâo

Eletrônico N.o 009/2026, instaurado por este município, que

Por ser expressâo da verdade, Íirmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

( ) Declâra, sob as penas do artigo 299 do CÔdigo Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEI, para

àieito do disposto ná LC tZglZOO6, alterade pela Lei Complementar no 147, de7 de ãgosto de20'14, bêm assim

quê inexistem fatos supervenlêntes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaÉo.
;tlarc2t e56e it1gn caso * *quadre nà situaçao de mtcroa7,pr6a, gynpÍg§,a dg pequeno Porte ou coope'?tlva'

01) Não êstamos impedidos de licitar ou contÍatar com a administÍaÉo pública, em qualquer de suas

esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, etual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administreÇão públacâ,

03) Não empregamos menores de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 30 grau com (côniuge, companheiro, consanguineo ou aÍins) com seÍvidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupânte de cargo (político, direçâo, chefia e

assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de

sei entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaÍemos
pelo fomecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requistos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tados como de primeiÍa qualidede.

07) eue cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pêssoa com deÍiciênciâ e para rêebilitado

da Previdência Social, previstas em bi e em outras normas especíÍicas.

Ruâ Parsná 983 - Contro- CEP: 86.490-000 - Fonei (43)355í83Oí. Ci.lPJ: 76.964.064/000142
Endoreço eletrônlco - E{íall
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ETETRÔNICO 00912026, cujo objeto é a

aquisição de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

F

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.s 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rue P.rãná 9E3 -C€n?o- CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830Í, CNPJI 76.94a.06tU00o1-42
Enclêaeço êlelrônlco - E-rnall e



RIBEIRÃO
DO PINHAL

|wr,*r14.

,:w. OC U RADO IA GERA LDO
PREFEIÍURA MUNICIPAL

PARECER JURíDICO RSF N' 21/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO No 09/2026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

oBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçôo de porecer

iurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso odquirir dietos enterois.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoÇoo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçoo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo'

Consto pesquiso de preÇos nos e-commerce Ponvel; Topmedlor;

Mercodo Livre; Nutriçoo interotivo. Foi consultodo pregões dos municípios de

PoropuÕ-Sp, Luis Eduordo Guimoroes-Bo.

por fim, hó nos outos extroto do último licitoçõo com mesmo objeto

reolizodo pelo município de RibeirÕo do Pinhol-Pr: pregÕo no 0l 1125'

Além disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentorio fovorÓvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo lB do Lei no 14.133t2021 estobelece os elementos necessórios o

fose preporotório do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidenclo o necessidode do controtoçõo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

Vt-tttlCiPtO DE ;:t:,. 1'

ri SÁNIANA FRIJ
;artelrentc iurrdrco

plono onuol de controtoçÕes do Município

7

Ç(



§âuffi'^mg,W, pnotuRADoRlA GERAL DO

PREFEITURA MUNICIPAL ut.rNrcipto DE

O termo de referêncio eloborodo contém definiçoo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluçõo, requisitos do controtoçÕo, execuçÕo

controtuol, gestoo do controto, critérios de mediçÕo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçÕo orçomentorio'

A minuto do editol foi submetido Ô onolise jurídico contendo onexos

essenciois. como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesoo' Os itens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14. 13312021 . O critério de seleçõo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "ooerto", onrbos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio cont os exigêncios legois poro o contrcrtoÇÕo.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode clo fose preporotório do

processo licitotorio, recomendondo-se o observÔncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021'

s.m.j, é o Porecer.

RibeirÕo do Pinhol-PR,22 de joneiro de 2026'

o o FrizonR n

PR 89.542

D
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Edital no 9/2026
tJ tti mo otuolizoço o 26 / 01 / 2 026

Loca* Ribeirão do pinhar.,/pR orgão: MuNrcrpro DE RTBETRAo Do PINHAL unidade compradora: 13 - Divisao de Saude

Modatidade da contratação: pregão - Etetrônico Amparo tegaL Lei !4.733/2o?7'Art 28' I Tipo: Editat

MododedisputalAbertoRegistrodepreço:NãoFonteorçamentária:Nãoinformada

DatadedivulqacãonoPNCP:26/01/2026Situacão:DivutoadanoPNCP

# oon", 
""cionat 

de contratações Púbücas

Datafimderecebimentodepropostas:23/02/2026o9:3o(horáriodeBrasília)

ld contratação PNCP: 76968064000142-1-oooo tL/2o26 Fonte: Equiplano Sistemas -TDA / Equiplano Sistemas

r^

Jbjeto:

aquisicao de dietas enterais conforme soticitacao da Secretaria de Saude

lnformação comPlementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 41326,20

Itens Arquivos Historico

Data./Hora de lnctusáo

Nome

26/01/2026 - O8.O7 42

DIETAS ENTERAIS

Página: 1

Exibil 5 1-1 de 1 itens
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Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO 00912026

N" PROC. ADM . 02612026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a

reguiamentação LEI 1+.13312o21 realizará PRECÃo ELETRÔNlCo sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

ruelrceçÃo: 26/ at i 2026 og:ag

Â rrrrÍclo Rgc. pRoposrA: zv/oUzo26oo:00

FIM REC. PROPOSTA: 23 / O2/2026 O9:AA

truÍcto orspura: 23/02/2026 o9:30

TIPO DE TANCE: MÊNOR I"ANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME; SlM

vAtOR TOTAL DO PRO€ESSO; RS 41.326,2000

OBJETO DO PROCESSO

A AeursrçÃo DE DTETAS ENTERATS coNFoRME sollcrTAçÃo DA sIcRETARTA Dr snúor, DE AcoRDo coM AS coNDtçÕES,

eUANTTDADES r rxrcÊrucrns ESTABELECTDAS NEsrE EDTTAL E sEUS ANExos.

Para demais informaçôes contato via e-mail: pmrpínhal@uol.ccm.bç telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomp-E:.çs!018I9çesreIg§essyjgg:
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O DiáÍio da nossa reqiáo

Fundado em aqosto de 1995

W Editora e Gráfrca

0'lPJ2&4í259/m1'21

BuaAntonbêfuVlú806, 138- PVEtaAlêge

Sanlo ArÍônio da PlãtkE, PR

hrp.6sáo -Tv fuibía e CÍ#o
clpj 244í259/ml-21

R! Aúônio de CasüoVilõ 8oô 138,

P.lllEvtsti Âlcqe

satoÀntônbdrPhiRPS' tqdfÚ43'35,/1411{
Diagrmaçio/Cmrial

(,ll) 996199ó45

TRIBTJNADO\ALE 4.2

\dõAsíÍláuÊ- Aíüd f§ 25q00/S€íneíral R§ 150,00

TRIBUNA DOVALE
@t

lÍibunôdovalcI Étsmil@
,dndida fl.5Poí§d

PREFEITURA i/IINICIPAL DE JOAQUIM TAVORA' PAMNA

PREGAO EI.TÍRONICO 00+2026

PROCESSO ADUlNlsTRAnvo No00s202Ê l-ei 11'1332021

DE EDIÍAI

Joquim Tálrora, 26 ds iilrÉro de 2026'

cELSo\l ÍrtÂNSUR NASSAR

PÍeftito lfrfiiipd

€índl

RE§ULTAOO DE JULGÀIIET'TO É cLÁssrFlcAÇÁo

PiEGIO ElsrRÔrlco x' r'n02t
PROCE8EO AOStÊÍi rvo § 121tÃ26

Frorado n't!!,'102t

A pÍ6gÉiE Siffi PaÉz dÔ CÚpo§ Chiusoli. no us t'€ sus 
'tibdçõá3' 
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- -,
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ioãi ";ll 
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do AbÍil d§ 202i e &t 7o' dr Loi Fgd6'l n" 12'527 dô 18 d' nowbro do
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oud6uá.PR Sds de LÊlaç&s. m 26 de ÉG(o de 202€

JrcXE PÉREZ DE CATPOE CHIUSOLI

P[fPdn
PoltaÍh n' 43t, dt íC ltt dot'tÊÍo tlr 2026

uuxlclPboEoua,xiua-E3Í OOOOP i rA
RESU r1roo DE JULGAIETIo E cL 8!tlcAç^o

PiECÃO E[rÍÍÚrrco r. l!Ít02'
PlocESso AonBÍiaÍlvo r t":1026

PQH'c r'3UiD26

A píag@€ Sfim Pcr6z ê CmPG Ch{sl', rc u$ do us !Úi0Ú!ô€§- @ruúl-8 q@ 9039
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[,ffi ffi;-,*üãíiJ*o *',.'*sús6vinrêo qu'ircnirêmwf,*Gas) 86F

ijíãtaôrc 
"úCrn!{- 

tÍoA (202,312s'ooo18s) m o ld6 I m vdor tdal dê Rs s2''900'00
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f lÀ'iãii-i" Ju esuord n" r s ssr' d" ú o' iLlho dt 20í I a intêsÊ do pr@dimdb lffi Àôôo

PRECÃO ElrÍRÔXrco [" 4612026

PROCESSO AOMltllSÍRAllVO r' 61n026

P'olo@lo í" t3t/2026

sd{á úspdtiwl m §to M.quúlua tr govbt

;;;;;*; á*l ros múê§ id@ ô 6íem bstr mo a qum poss ntdes pâía

"pru*iú* 
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8rÍrrE ?EREZ O€ c^tPclo cllluSoLl
PmodI

Pdt ú n'ialt, d' 16 d' d'r"itàF dt 2026

pÉgpo@ Srmc PNz de Cmpo§ Chiusoli, no SUas afrurÉGs, cmúie qlm poss

regüdo tlo lulgamêm do @d@ epigrsÍê, o& obJ6to cmtatação Ce pE§1âdq

s6ryiços gspôcralazêab em Bnspoíte dêe3@lms. cr{o pl@s [q6tóíio €5tâÉ disponíÉl rc

qrdigrE.PÍ.Oov.bí L* fdE óq
R§ 510 7OO,m {q.intEG o dcz m[ o ffibB @!): L' F i,l' SCREPANÍE ÍRÂIIS-PORIES ME

iüü;õi,à* ;btar: 3e 5mvdottdde R$ 5lo 7m'm (qÚúsro'ed'zdl'ffirbo
í@is).

PREFEITURATTUXrclPAL DE TOrtÂ:axa

d€sí16: 1, 2, 7, E o 9

ÍÍMsados: 4 e 6
paràgÉfos da Ler Fod€Él

AV|SOEHmlocaçlo
hühÊ0ld'd' lrl Uoltrílc ['0C'2023
PDm Aürü{dnÚvo il' 0"2020

Obpio: AquElçào dê módul6 P€ímânsM dê m qünuo psâ mbimb§ 8Ítuffimi§ mt bmo§

ili-rl, z', 3, I a 6 2 f ô Ab d,o Reg'sto d€ PÉç$ oOazm4 ffuMas do Pr'g& El*Ônro

n.'O(X/&z,a & Cssórcio lntômuftopal

; ã;;;;il;o p*a - ireormn, n6 lom* da d€sÉo tá6ie e d@@ntâçâo

ãJ- ã**tt"* p"r mdo d. hnghi$dada dG LErbÉo m tundamsmo rc ít^s' § zÉ' da

Lanol,l.l33/2(2l,HOiIOLOGOoPí@std6noalasd'ÍtopmnbWPBCoI'ERCIO
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